
A Assembleia do Estado de Rondônía Resolve: I

I O Parlamentar que o presente subscreve, nos termos regimentais, Requer a Mesa Diretora na
forma regimental, que seja retirado de tramitação do Projeto de Lei Ordinária n? 1170/14, de minha autoria,
que Dispõe sobre a Obrigatoriedade de Temas de Política Social Antidiscrirninatória e de Diretos do I

. I Cidadão e dos Movimentos Sociais. I'
! II i'I Plenário das Deliberações 12 de Março de 2014.
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I Senhores parlamentares, I"
Tomamos a iniciativa de apresentar esta propositura, considerando as nossas prerrogativas I

I regimentais e constitucionais. Na qualidade de fiscalizadores dos atos e ações do Poder Executivo, e em II

I razão da presente necessidade de corrigir as falhas presentes na grafia desta propositura.

I E na qualidade de representante do povo, ora a requeremos, a fim de nos inteirarmos em i

I relação ao assunto. .

!

MAR 2014

o....J
O

I ~ I Requerimento N° I.on{JJ 1

I! b I Ltõõ' 'I

g: I I

~Aut·-O-R-: -D-E-PU-TA-D-O-L-E-B-R-A=--O---p-T-N-r --'--------~--'-----I
Requer a retirada de tramitação o Projeto de Lei 1
Ordinária n? 1170/14, de sua autoria. I

JUSTIFICATIVA

Para tanto, solicitamos o devido apoio dos Nobres Pares.


